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de 10 de novembro de 1.953. 

" Regula e serviço de abastecimento de água e estabelece novas 
taxas".- 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucaí, por seus representantas,da-
cretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

Art. 12  - O serviço de abastecimento de água, na cidade de Santa Rita de 
eapucai, será regulado pelas disposiçIes da presente lei:- 

Art. 22  - Fica estabelecido para • abastecimento de água na cidade • sis-
tema de hidrImatros com taxas mínimas de consumo mensal: 

a) - taxa mínima de oito cruzeiros (cr$8,00) por 21,6 metros cúbicos de 
água consumida mensalmente e, um cruzeiro e cinquenta centavos ("r$1,50) por me-
tro cúbico que ultrapassar esse limite; 

b) - taxa mínima de dose cruzeiros (cÁi$12,00) por 30 (trinta) metros cúbi• 
c•s de água consumida menslamente e, um cruzeiro (cr$1,00) per metro cúbico que ul. 
trapassar esse limite. 

Parágrafo 	t •brigateri• a taxa de consumo mínimo mensal, sendo fa- 
cultado ao consumidor a 'solha de uma delas, capituladas nas letras "a" e "b".- 

Art. 39 - Os hidrimetr•s serão fornecidos e assentados gratuitamente pela 
Prefeitura, pagando • interessado, alem da taxa de ligação ( art. 232) a importIn-
eia de trinta cruzeiros (cr$30,00) correspondente a caixa de proteção de aparelho 
taxas que poderão ser pagas  em  10 (des) preetaçIes mensais.- 

Art. 42  - Pela conservação dos hidrImetros pagara• es proprietários dos - 
predies servidos as seguintes taxas:- 

a) - Para hidrametros de 1/2" Cr$2,00 
b) - Para hidrImetros de 3/4" 	Cr$3,00 
Art. 52  - Mediante • pagamento da taxa prevista no artigo anterior, in-

cumbe á Prefeitura a conservação do hidrImatro, que abrange sua limpesa e •s con-
sertos motivados pele desgaste natural do aparelhe.- 

Parágrafo Unice:- Wãe se compreendem na conservação os reparos de defei-
tos do hidrâmetre causados por culpa de proprietário ou morador do predial  que - 
neate caso executará tais reparos á sua custa, pagamento ainda a multa de cinquen-
ta cruzeiros (Cr$50,00) a Cr$100,00 (cem cruzeiros), conforme a gravidade da falta, 

Art. 69  - O proprietário do predio será responsavel pela guarda do hidrI-
metro, cumprindo-lhe indenizar a Prefeitura em caso de inutilização ou extravio.- 

Artl 72  - O concessão de ligaçIes de água será feita mediante requerimen-
to ao Prefeito, paga a respectiva taxa de ligação e será executado ás expensas do 
itquerente.- 

Art. 89  - Os proprietários de imoveis situados em via pública provida de 
rede distribuidora ficam imediatamente sujeitos ao pagamento das taxas respectivas, 

12  - Cumprir-lhes-á requerer a li,çsção de água, dentro do praz• de trin-
ta (30) dias, a contar do termino das obras da rede, sob pena de multa de Cr$50,00 
( cinquenta cruzeiros); 

§ 2° - Tratando-ae de terrenos não edificados, astaxasde consumo seri• co-
bradas pelo preço de consumo mínimo. 

Art. 92  - Cada prédio terá a sua derivação própria para o suprimento de á-
gua, não se permitindo, sob pena de multa de Cr$1.000,00 (hum mil cruzeiros), a ca-
nalisaçã• de uns para outros prediga, embora contigums e do mesmo proprieíarie.- 

§ 12  - Verificada a infração, cortar-se-á a ligação para o prédio ate que 
• responsavel destrua, á custa própria, as derivações clandestinas e pague a multa. 

22  - Tratando-se de predigo em que haja ecnomeasdistintas, far-se-ão tan-
tas derivações quantas forem estas, sob a responsabilidade do proprietário.- 

Art. 109  - As ligações concedidas pela Prefeitura destinam-se ao forneci-
mento de água para usos domiciliários comuns, ficando a concessão de ligaçIes para 
outros fins subordinada ás possibilidades da rede.- 

Art. 114  - Depois do aviso que estipule pias• razoava', a Prefeitura p•de- 
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rá recusar a ligação requerida, eu cortá-la ap•s a concessão, quando se trata de 
fornecimento para fins industrias, desde que haja prejuiz• para • abastecimento 
dom=stic• a e/arg• da rede •u possa • interessado prover-se de outra fonte.- 

Parágrafo Unice:- suando negada uma ligação por falta de capacidade da -
rede, deixará • proprietário do imovel de ser lançado para • pagamento da taxa de 
água.- 

Art. 122  - Verificando-se a incapacidade da rede pública e havendo possi-
bilidade ou c•nveniencia de aproveitamento de água de outra fonte, será concedida 
licença para captação privada.- 

§ 12  - Dentro do perímetro servidp pela rede de água potavel sé é permi-
tido • emprego de águas de captação privada para beber e coainhar com autoriia4ã• 
de Departamento de Saúde Pública.- 

§ 22  - Não pode ser fornecida a prédios vleinhos água de captação priva-
da ainda que sem fito de remuneração.- 

Art. 132  - A titulo precário e mediante requerimento, poderá ser concedi-
da a construtor registrado na Prefeitura a ligação de água para execução das obras 
que não sejam edifici•s. 

§ 12  - as despesas da li[;ae;aio feitas por hidremetre serão pagas pelo cons• 
trutor, responsavel ainda pelas instalações, no decorrer das obras. 

§ 22  - Finda a obra, • construtor dará disso conhecimento, por escrito, 
Prefeitura, solicitando ao mesmo tempo a leitura do hidr:metre, para liquidação da 
conta do consumo e o corte da ligação.- 

art. 142  - antes de colocado,o hidAmetro será aferido e lacrado com o 
sinete da Prefeitura, podendo e interessado assistir á aferição, cujo resultado se 
registrará em livro 'special.- 

Art.152  - Faculta-se ao interessado pedir a aferição do bidgemetro, cujo 
funcionamento considere defeituoso e, não senda encontrado defeito, cobrar-se-á 
de reclamante a taxa de Cr$10,00 ( dos cruzeiros).- 

Parigrafe único:- Para efeito do pagamento dessa taxa, considerar-se em 
funcionamento regular  e  hidrametre, cujo erre de leitura nrae exceda de 6%.- 

Art. 162  - Os funcionários encarregados da limpes& e leitura dos hidrIme-
troe comunicara* á secção co*petente da Prefeitura, quaisquer defeitos ou irregu-
laridades neles observadas, afim de se fazerem imediatamente os consertos necessá-
rios. 

Art. 172  - As leituras dos hidr:matros sere feitas de trinta em trinta 
dias aproximadamente, por funcionárias especializados, Que as anotAcrão em impres-
sos priprios, tirados em duas vias, una para ser entregue ao contribuinte e outra 
para • registro na Prefeitura.- 

§ 12  - Recebidos os talões, far-se-á dentro de cinco dias, mapa das lei-
turas para • recebimento das taxas, pagas na Tesouraria da Municipalidado dentro 
dos quinze dias seguintes á apresentação da conta.- 

§ 22  - Serão desprezadas no pagamento das taxas de consumo as frações de 
metro c ubic•.- 

árt. 182  - A. falta de pagamento das taxas nos prases estabelecidos sujei-
tará • responsavel á multa de 10%, prorrogando-se • prazo por pifais 15 dias.-Finda 
essa  prorrogação e não pagas as contas, será interr•apid• e fornecimento e feita 
a cobrança judicial.- 

Art.192  -  O p:oprietário de prédio deshabitado 4 resp•nsavel pela guarda 
de hidrImetre, salvo se pedir a retirada do aparelhe, que si será novamente assen-
tado mediante o pagamento da taxa de Cr$40,00 ( quarenta cruzeiros).- 

Art. 202  - A derivação domiciliar até e hidriaetr• constitue a parte ex-
terna da ligação, pertencente á Prefeitura e feita por esta, mediante o pagamento 
da taxa de ligação.- 

12  - Correrão por conta d• pr•prieCari• as modificações posteriores, a 
seu pedido e no seu interesse, feitas na parte externa da ligação.- 

§, 22  - Em todo ramal domiciliário, alem de um registro externo, para uso 
exclusivo da Prefeitura, para a abertura e fechamento da água, instalar-se-á um -
registre interne, ou segundo registro, colocado adiante do hidr:metro para use do 
proprietário.- 
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Art. 212  - A  nenhum pretexto 4  permitido ao proprietário, eu morador de 
prídis fazer qualquer modificação na parte externa da derivação, manobrar • re-
gistre da entrada ou tocar no hidrimetro. 

Parágrafo único;- Aos infratores date artigo será imposta a multa de G, 
Cr$100,00 ( cem cruzeiros) alem do paga:ente das despesa que sua intervenção mo-
tivar. - 

Art. 222  - »e segundo registro em diante, a instalação será feita pele 
interessado, de acOrdo cem os regualemtos santiráries, e caso sejam infringidos 
poderá a Prefeitura negar a ligação. 

Art.  232 - À taxa de ligação de água 4 fixada em Cr$40,00 ( quarenta -
cruzeiros), sem prejuizo de outros emelumentes, deviamente especificados nesta - 
lei.- 

Parágrafo Unice:- Ficam isentos da taxa de ligação  es prédios que já pa-
gavam pena d'agua no exercido de 1.953.- 

Art. 242  - Sem prejuize das penalidades previstas em cada caso especial, 
poderá ainda a Prefeitura proceder ao corte da ligação nas seguintes ocerr.4ncias: 

a) - oposição á entrada de funcionários encarregados da leitura, censor-
Irado e fiscalizado dos hidrametres; 

b) - violação fraudulente da parte externa da ligação; 
c) Ta* cumprimente de qualquer intimação que • encarregado de serviço de 

hidrametro faça no interesse coletivo.- 
d) - reincidgncia na inobserv7ancia de qualquer dispositivo da presente 

lei.- 
Parágrafo tnic0:- Cortada a ligação, s: será restablecida depois de remo-

vida a causa da penalidade, pagas as multas impostas e as despesas resultantes -
da infração.- 

Art. 252  - as infrades desta lei, para as quais  do  se estabeleceram pe-
nas especiais, será punidas cem multas de Cr$20,00 a Cr$100,00 ( vinte a cem cru-
zeiros), a critério da Prefeitura.- 

Art. 262  - As multas previstas na presente lei serão cobradas em dobro 
nas reincicancias.- 

Art. 272  - Considera-se área edificavel a que tenha 12 ( dose ) metros 
de frente.- 

Art. 282  - Revogadas as disposides em contrário, entrará esta lei em 
vigor a partir de 12  de janeiro de 1.954.- 

Mando, portanto, a todos a quem • conhecimento e execução desta lei per-
tencer, que a cumpram e façam cumprir tão inteiramente como nela se con-
tem.- 

Registre-se e públique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do ''apucal, 10 de novembro de  1.953.- 

( Dr. Pedro Renn: Moreira ) 
Prefeito Municipal 

( ikOmcinm4rico Jun•uei a 
Secretário  /------ 
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